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DECISÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

RESULTADO DA ANÁLISE DO ENVELOPE D – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 004/2025
 

Objeto - Concessão patrocinada dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação,
manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema rodoviário do

lote Paranapanema

 

 

 
A Comissão de Contratação, constituída pela Resolução Conjunta SPI/ARTESP/CPP nº

006/2025, de 25 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 4 de
agosto de 2025, e alterada pela Resolução Conjunta SPI/ARTESP/CPP nº 008, de 26 de agosto
de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28 de agosto de 2025, leva a
conhecimento o resultado da análise do Envelope D – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

 
Finalizada a apreciação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a Comissão declara

HABILITADA, e consequentemente, vencedora do certame, a licitante Infra BR V Missouri Holding
III S.A., que atendeu plena e satisfatoriamente todas as condições e exigências de habilitação
estabelecidas no Edital. Diante do exposto, nos termos dos itens 18 do Edital, as licitantes
poderão recorrer, em fase recursal única, da classificação da SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS, da análise e julgamento da GARANTIA DA PROPOSTA e dos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE melhor classificada, no prazo de 3 (três) dias
úteis, contados desta publicação do resultado preliminar no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 
Publique-se

 
 
 

Santi Ferri
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Presidente da Comissão de Contratação
 
 

Raquel França Carneiro
 
 

Cecília Thomé Alvarez
 
 

Alessandra Biavati Rizzotto
 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cecília Thomé Alvarez, Subsecretária, em
06/10/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Biavati Rizzotto, Diretora, em
06/10/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Santi Ferri, Diretor, em 06/10/2025, às 11:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Raquel França Carneiro, Diretor, em
06/10/2025, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0084856985 e o código CRC E690050D.
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